
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA DE Nº 04/2020

EMENTA: Fica Determinada a suspensão dos trabalhos legislativos
dos  dias  24  ao  dia  26  de  Fevereiro  de  2020  e  dá  outras
providências.
 
 
      O Presidente da Câmara Municipal de Felipe Guerra-RN, no uso
de suas atribuições legais, e na forma do que lhe faculta o artigo 11
da resolução 002/2015.    
 
  
      Art. 1º- Fica determinada a suspensão dos trabalhos legislativos
dos dias 24 ao dia 26 de Fevereiro de 2020.
 
     Art. 2º- Durante este período, não haverá expediente neste
órgão. Voltando as atividades normais, quinta-feira 27 de Fevereiro
de 2020.
   Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
       REGISTRE-SE
             PUBLIQUE-SE
                E CUMPRA-SE
 
   
Felipe Guerra-RN, em 21 de Fevereiro de 2020.
 
 
 
 
 
____________________________
Ronaldo Luciano da Costa
Presidente
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